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OSTADO DA paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ
“CASA ANTONIO DIAS DE LIMA”

CNPj i'7:'/J.7..^6S/oooi-'j()

19 TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N2 00006/2025

INEXIGIBILIDADE NS 001/2025

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^: 00006/2025, QUE

ENTRE 51 CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO

DE SANTA FÉ E A EMPRESA TF CONTABILIDADE

ASSE550RIA E CONSULTORIA LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no C.N.PJ. sob o n^ 12.722.468/0001-79, Rua José Arruda de Sousa, s/n Centro, Bonito

de Santa Fé-PB, Estado da Paraíba, neste ato representado pelo Presidente Municipal, Sr. FRANCISCO

RODRIGUES DA COSTA, doravante denominada CONTRATANTE, TF CONTABILIDADE ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA, CNPJ n^ 19.668.603/0001-94, representada pelo contador, Antônio Furtado de

Figueiredo Neto, CPF: 089.252.574-67 e RG/CNl: 08925257467 SESDS-PB, com endereço à Rua João

Pedro das Neves, 48 - Centro - Bonito de Santa Fé-PB, doravante simplesmente CONTRATADA,

celebram o presente Termo sob a égide da Lei 14.133/21

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Executiva, aceitação e autorização pelo Sr. Presidente da

Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé e Parecer Jurídico para celebração deste instrumento de

aditamento;

RESOLVEM as partes, com fulcro no que faculta o art. 107, da Lei n- 14.133, atualizada, firmar o

presente instrumento de aditamento, que se regerá, no que couber, mediante as cláusulas e condições

a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa jurídica, para promover assessoria e consultoria em Serviços

especializados de Contabilidade para o setor Público, suprindo a demanda da Câmara Municipal de
Bonito de Santa Fé - PB.

1.2.Constitui objeto do presente aditivo prorrogação de prazo ao Contrato n^: 00006/2025,

INEXIGIBILIDADE N2 001/2025.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1.0 prazo do contrato inicial atualizado é prorrogado por novo período de 12(doze) meses, a contar

de 31/12/2025 para 31/12/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO
3.1.A publicação deste Termo ocorrerá conforme a legislação brasileira dando validade ao presente
contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais que não foram pelo presente Termo,
alteradas.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MITNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ
“CASA ANTONIO DIAS DE LIMA"

CNPJ tó.722.468/0001-79

CLÁUSULA QUINTA ● DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do

acordo entre elas celebrado. E, por assim estarem de pleno acordo, e, para firmeza e validade do que

foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, assinado pelos representantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Bonito de Santa Fé - PB, 30 de dezembro de 2025.

FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA

Presidente da Câmara do Município de BONITO DE SANTA FÉ

TF CONTABILIDADE ASSESSORIA^ CONSULTORIA LTDA

CNPJ n2 19.668.603/0001-94
CONTRATADA
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